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LEI Nº 549 DE 17 DE JULHO DE 2023 

Denomina “AVENIDA WASHINGTON LUIZ 

COSTA DE OLIVEIRA” e dá outras 

providências.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO, ESTADO DA BAHIA, no 

uso de suas atribuições previstas na Lei Orgânica Municipal, faço saber que a 

Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Fica denominada AVENIDA WASHINGTON LUIZ COSTA DE OLIVEIRA o 

Logradouro Avenida Pantanal com início no lado par do Hospital Municipal até o eixo 

ímpar, neste Município. 

 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário.  

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Serra do Ramalho, Estado da Bahia, em 17 de 

julho de 2023. 

 

 

 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

Prefeito Municipal 
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